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LEI N.O 4.323, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir e
meta na LDO 2005, a abrir crédito
especial no valor de R$ 21.300,00 e
firmar convênio com a CDL.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Ad. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentérias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritàrias SMIC, Promoçâo Comercial 691.1 -
Valorizaçâo do Comércio, a meta Projeto nSonho de Natal - Campanha 2005'', no valor de R$
21 .300,00 (vinte e um mil e trezentos reais).

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$

21 .300,00 (vinte e um mil e trezentos reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:( 04 SMIC x01 SMIC - Administraçâo
23 Comércio e Serviços
691 Promoçâo Comercial
691 1 Valorizaçâo do Comércio
1404 Projeto ''Sonho de Natal - Campanha 2005''
3.3.90.31-41 18 Premiaçöes culturais, adisticas, cientificas, desportivas e outras

Ad. 3.0 Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 2.Q, serviré de recurso a
reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.0 04.01.04.122.0021.2401.3.3.90.39.00-4106, no valor de R$
21 .300,00 (vinte e um mil e trezentos reais).

Art. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a Câmara de
Dirigentes Lojistas - CDL para adquirir um veîculo popular 0 Km jara contemplar o Ganhador da
Promoçâo ''Sonho de Natal - Campanha 2005'', visando incentivar a arrecadaçâo.

Art. 5.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercicio financeiro
o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com () que estabelpce o art. 167, j
2.O da Constituiçâo Federal e ad. 45 da Lei Federal n.O 4.320, de 1964 e a incluir na Lei de

Diretrizes Orçamentérias - LDO 2006, Planilha de Metas Prioritérias SMIC, a meta Promoçâo1 ''sonho de Natal - campanha 2005'', no valor de R$ 21 .300,00 (vinte e um mi1 e trezentos reais). .*

Ad. 6.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 21 de
novembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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LEI N.O 4.323, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir e
meta na LDO 2005, a abrir crédito
especial no valor de R$ 21.300,00 e
firmar convênio com a CDL.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Ad. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentérias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritàrias SMIC, Promoçâo Comercial 691.1 -
Valorizaçâo do Comércio, a meta Projeto nSonho de Natal - Campanha 2005'', no valor de R$
21 .300,00 (vinte e um mil e trezentos reais).

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$

21 .300,00 (vinte e um mil e trezentos reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:( 04 SMIC x01 SMIC - Administraçâo
23 Comércio e Serviços
691 Promoçâo Comercial
691 1 Valorizaçâo do Comércio
1404 Projeto ''Sonho de Natal - Campanha 2005''
3.3.90.31-41 18 Premiaçöes culturais, adisticas, cientificas, desportivas e outras

Ad. 3.0 Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 2.Q, serviré de recurso a
reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.0 04.01.04.122.0021.2401.3.3.90.39.00-4106, no valor de R$
21 .300,00 (vinte e um mil e trezentos reais).

Art. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a Câmara de
Dirigentes Lojistas - CDL para adquirir um veîculo popular 0 Km jara contemplar o Ganhador da
Promoçâo ''Sonho de Natal - Campanha 2005'', visando incentivar a arrecadaçâo.

Art. 5.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercicio financeiro
o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com () que estabelpce o art. 167, j
2.O da Constituiçâo Federal e ad. 45 da Lei Federal n.O 4.320, de 1964 e a incluir na Lei de

Diretrizes Orçamentérias - LDO 2006, Planilha de Metas Prioritérias SMIC, a meta Promoçâo1 ''sonho de Natal - campanha 2005'', no valor de R$ 21 .300,00 (vinte e um mi1 e trezentos reais). .*

Ad. 6.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 21 de
novembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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LEI N.° 4.323, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir a
meta na LDO 2005, a abrir crédito
especial no valor de R$ 21,300,00 e
firmar convénio com a CDL.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
O Orcamentarias — LDO 2005, Planilha de Metas Prioritarias SMIC, Promogao Comercial 691.1 —

Valorizagao do Comércio, a meta Projeto “Sonho de Natal — Campanha 2005", no valor de R$
21,300,00 (vinte e um mil e trezentos reais).

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
21 .300,00 (vinte e um mil e trezentos reais). com a seguinte classificagao orqamentaria:

04 SMIC
01 SMIC — Administracao ‘
23 Comércio e Servigos
691 Promocao Comercial
6911 Valorizacao do Comércio
1404 Projeto “Sonho de Natal - Campanha 2005”
33.90.31 —41 18 Premiagées culturais, artisticas, cientificas, desportivas e outras

Art. 3.° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2.°, servira de recurso a
redugao da dotagao orcamentaria n.° 04.01.04.122.0021.2401.3.3.90.39.00-4106, no valor de R$
21.300.00 (vinte e um mil e trezentos reais).

Art. 4.° Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com a Camara de
Dirigentes Lojistas — CDL para adquirir um veiculo popular 0 Km para contemplar o Ganhador da

0 Promocao “Sonho de Natal -— Campanha 2005", visando incentivar a arrecadacao.

Art. 5.° Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no préximo exercicio financeiro
o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que estabelece 0 art. 167, §
2.° da Constituicao Federal e art. 45 da Lei Federal n.° 4.320, de 1964 e a incluir na Lei de
Diretrizes Orgamentarias — LDO 2006, Planilha de Metas Prioritarias SMIC, a meta Promocao
“Sonho de Natal — Campanha 2005", no valor de R$ 21 .300,00 (vinte e um mil e trezentos reais). "

Art. 6.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 21 de
novembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA D O ElRA,
Pr feit Municipal.

ERENI MA | ULCZEWSKI,
Secretéria- ral.
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